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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÉNCIA SOCIAL 

19. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

	

Aoi 	 d i a $ do mês de 	 de 19 ? , com- 

pareceu à Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Goiàs, sita à 

Praça Cívica, n. 10, nesta Capital, 	Ct 	it 

exercendo a função de 

portador da Carteira profissional n. )  2 3.C7- , Série / 

residente à t2-- 	 - 	
- ' 	 n. 	 , nesta 

Capital, que apresentou uma reclamação contra a firma 

esta bel e o ida à 

n. 	,nesta Capital, 

alegando ser seu salário deíCr$ bJ 

que se acha a serviço do referido 

empregador desde 	02 1 	&co1&-v&,e que o m e s m o se 

r ecu s a 	-C 	v-i? OuJi 	c 	( 	 Cç /A_. -D 'tC) 

E, para constar. lavrei o presente tôrmo que vai assinado 

por mim e pelo reclamante. 

Goiânia, 	de 	 de 19 7 

Chefe da Secção de Identlfiea -ProfI4o1- E 

Reclamente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos ilne, oue receDí do Sr. JOAZ FINTO 

su Carteira Frofissional nQ;23.065, Série: 154, emitida-

pelo DeDarternento Nacional do Tralalho, Delegacia de Goiás, em 30 de 

julho de 1 965. 
Declaro outrossim, que a devolverei opornánente, com os 

devidos assentaaientos. 

Goiânia, em 	de 	 de 1 967.- 

1 

0-ILSON NISIVOCCIA 

-Eletr6nica Marconi- 

Rua 6 nQ.47-B-Ce 
tro- G-oiania-G-o. 

-- 

q 

e42. 

3_t-4t-tA -i&L. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

19 Delegacia Regional do Trabalho - doiss 

: DR-ITQ 5 751, de 04.09.67, recebido em 05 e de-

volvido - informado - em 0L09.67. 

3UIh0 	: 	no de hecl. ço n2 135/67, digo, 159/67. 

CIÍTJ : Joaz Pinto Perreira, ajudante, portador cia Car- 

teira rofissionl n2 23 065, erie 154' . 

: Anotaço de contrato do trabalho s fie. 7 de 

sua O?. 

: 11  Gileon hisivoccia (E1eirnica harconi), esta-

belecidaa%  rua 6, 47-, nesta capital. 

: LLodeetino liermamo, matr. 1 190 934, CI? 171. 

fl IJ L A T á R 1 O 

Jr. ubsi2 da Chefa da 3.2.: 

Designado por 	(fie. 4),  smbi.eto ?. sua aerc- 

ciaçao o re1ut02,io de. diligncia cjue realizei, hoje, s 10h. 

O titular da errorsa declarou ri ne o reclamante 

anais foi seu empregado, apesar de çie, aN s inetncias do seu 

:dle, reclamante) genitor, prontificou-se a ministrar ensina-

ienios de eietr6nica ao reclamante, sem cjue isso viesse signi-

icar reiaço de emDrgo, muito embora, ainda, gratificasse o 

prondiz com impor1cias mensais que Variavam de ncr$50,00 a 

fl60,00. 

Revelou oue o reclamante frccitentava o esta'ceio-

irento no horrio cjue bern desejasse, no se caracterizando 

ualquer ato de subordiaaçio . emprea. 

. 	 Esclaroceu, finairneate, dUC o reclamante passou 

freqffentar o estabelecimento a partir de janeiro do corrente 

ao, dei::ando-o de fazer a partir de segunda-feira htira, 4. 

ií o relatrio. 

Aproveito a ororiuiiidade para roitc-rar  

De meus protestos de estima e consideraçao. 

niano 
Lseto 	do rabali o, 

1 19EL 934, 
(T 	1 '7 
,JJ_Jj J_( 	• 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
19.a DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

SECÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

6/( ia - Goiás DRTf 	

de 196 7  

Do Chefe da Secção de 	 Emprgo 

A Glison Niaiv000iE - Eletr8nioa Marconi — Rua 6 nQ 47-3—Centro 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 	 N E S T A 

Senhor: 

No uso das atribuições que me confere o artigo 37 da Consolida-

çâo das Leis do Trabalho, notifico essa firma a oom.parecer o esta Dele-

gacia Regional do Trabalho, sita Praça Civica, n. dez, nesta Capital, 

no próximo dia 02 de 	outubro 	de 19 679 das 13-14 horas, a 

fim de atender uma reclamação relativa a carteira profissional de 

Joaz Pirto Perreira. 	 ' 

x ' 

2. 	O não comparecimento importará revelia e multa. 

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração. 

Chefe da Secção de .1d+ 	reHeeont 

DBT-5.751/67 

drs/ 
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MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
1,a DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

SECÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFiSSIONAL 

DRT 	 Goiânia - Goiás 

. 	i'i 	
Em 6 de 	outubro 	de 196 

Do Chefe da Secção de IJLU 	 MUD& Emprego. 

A G11,on Nisivoccia 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 

Senhor: 

No uso das atribuições que me confere o artigo 37 da Consciida-

ção das Leis do Trabalho, notifico essa firma a comparecer o esta Dele-

gacia Regional do Trabalho, sita à Praça Civica, n. dez, nesta Capital, 

no próximo dia 9 de outubro de 19 67. , 13 às 1343ora3, a 

fim de atender uma reclamação relativa a carteira profissional de jo eLz  

-Pinto — - 

!!' 	
.1 .$.F.I.I 

2. 	O não comparecimento importará revelia e multa. 

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração. 

A  

Chefe da Secção de Id  Rmprogo. 

Dulce Rodrigues de Santafla 

nd a. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

lOa, DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOlAS 

TÊRMO DE COMPARECIMENTO 

Aos q 	dias do mês de 	 , de 19 7 	às 	OOhoras 

compareceu à Secção de V4ee4trm7ft da Delegacia Regional do Trabalho, - 	- 

estahelecid - à 	 - 	_4_t\.O / 

.o L1713, nesta capital, tendo declarado que 	 oLc 

is 
pelo que lavrei o presente têrmo, de acôrdo com o artigo 38 da Consolidação das Leis cio Trabalho, 

que vai assinado por mim e pelo reclamado. 

Goiânia, 	4 de 	 de 19 

FUNCIONÂ4IO DA S- E 

,-0(  L 
1 
	FIRMA RECLAMADA 

R E CI B O 

Recebí a notificação para apresentar defesa por escrito dentro do prazo de 48 horas, a 

contar desta data. 

Goiânia, 	de 	 (le 19 

FIRMA RECLV 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

iDa. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

SECÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Goiânia-Goiás 

DRT__Of./6 Ii•J1 	Em 	de outubro 	de 1967 

Do Chefe da Secção dej 	 3i&i 	&iprgo 

A Giisoii Iisivoccia - 1E3TÂ 

Assunto NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

Senhor 

De ordem do Senhor Delegado Regional e no uso das atribuições 

que me confere o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, noti-

fica essa firma a apresentar defesa, por escrito, em face da reclama- 

ção feita por 5r)r:? 	 T'1 

referente ao processo DRT 761  / 19 6 

2. 	De acôrdo com o têrmo de compareciinemto lavrado no citado 

processo, o prazo para apresentação dessa defesa expira às 13 	horas 

do dia 11 de 	outubro 	 de 19 67 

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração. 

ÇLJ 
CheIo dA S4r4j 
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t 	 Goiânia 10 de outubro de 1967 

xmo. ir. 	 tio Th e ?rev. Soci 
CH'E DA 3ECÇ7O DE EMPREGO3 	 :acia eionaI Goiás 

19 DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO DO E3 	ETADO D GOI13 
uoIfl  

NE$T,. 	
IDRTNO..Á..7...... 

s' 
- 

<' 	resado 3enhor 

Com referncia ao oficio DRT — 3E - Of/6 1723/67, no qual 

fui notificado a efetuar, por ecrito, a defea daq aciaçoe feita-me / 

pelo 5r. JOAZ PINTO FERREIRA, cumpre-me informar-1he que: 

MOTIVO DA NC AINATTRA DA CARTEIRA DE TRABALHO 

lo-) Em 20/1/67, data da abertura da minha oficina de conserto de 

Rádio e Televio, (LITRÔNICA MARCcNI) Rua 6 n Q 47 E centro, fui procurado 

pelo ir Joaz Pinto Terreiea9 o qual wlicitou-me colocação; Naquela opor — 

tu.nidade informei-lhe que no me era poivel admiti-lo pela ra6eq que qe 

eg uem: 
2-)A oficina no comportava mai.ti de que LLrn elemento em vita de 

estar em início de atividades e no ter ainda nenhum contrato de erviço. 

39_) O Ir. Joaz Pinto Ferreira no poii nenhum etudo, nem / 

nirno o primario e em parte e1trca era totalmente leigo ito nada en-

tendia. 

L-) Pelo inte acima no me foi po-ivel admiti-lo, entretanto; 

ea noa converaço foi para ele motivo de (em minha autorizaço) fre-

que n tar, vz por outra a minha oficina; portanto algInq dia apo**q o mencio-

nado ir. j havia etado na oficina por varia vez, emore dizendo no ter 

ainda coneguido nenhum erviço, o que me deixou penalizado, pois abia que 

em nenhum etudo e nenhuma profiço le jamai coneguiría alguma co1ocaçp; 

Rewlví, nta ocaio, efetuar-lhe o eguinte favr; Ficaria le freguen — 

tando a minha oficina, e dependento de qeu exforço e b6a vontade aprender a 

profio (gratuitam 	u ente) qando outro -m ieu lugar pagam para aprender. / 

Em virtude de dia depois etar o referido ir. fazendo limpea em minha / 

oficina e abnto que a ia itLiaço financeire era bem prec.ria, dei-lhe 

Uma gratificação para que ie podee e alimentar et aprender a profio 

de R.dio 	cnico; ( oportunidade eta que então, n.o teria dificuldadei em 

e manter em qualquer cidade. 
5Q_) Entretaoto, apái paarem acerca de L mee o referido ir. 

no havia deoertado a menor ba vontade em aprender a profio, fazendo-me 

perder o meu tempo e material que eram gato quando ia orienta-lo; Deixei 

ento que o momo freguenta'e a oficina aprendendo por cvia mica iniciativa 

em fazer o uo de mca tempo, no tendo nem memo horário de entrar e nem / 

qair .  
Cont. 	f'l». 

C~)
Q')  
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I9 9  JELGACIA REGIONAL DO TRALHO DO ZTADO DE GOI'k3 
11 

ng 
? 

6Q-) Depois de algm tempo, fui por ele qol i citado a ainar a iva 
Carteira Profiional de Trabalho, e na ocaqio respondi-lhe, qe to logo 
le etivee em contiq ~oei de ef'etiar a1gm ervço em meu auqilio, eu / 
poderia coloca-lo corno meu fricionario, e ainar a qia 6arteira rofiiio-

nal de Trabalho. Mai naq contiç6e em que qi achava 1  no qabendo nada do / 
ofício no me era pDivel, Potendo ficar ainda na oficina, somente como / 
intereado em aprender a profiio de Rdio Técnico. 

79_) Poteriormente a ito o Ir. JOAZ PINTO ITREIRâ deixou de / 

comparecer a minha oficina levando a Vv. 	queixa por no ter qido a Car- 
teira Profiional de Trabalho ainada. 

No /items acima, e, em renota ao Voo repeitow ofIcio  

eclarecí o rnotivo peloq quais no foi a1inada a Carteira ProfIional 

de Trabalho do reclamante, podendo em ocaqio deterrinada por Tv.i1. apre-
-entar-lheq teqtemunhaç idn.eai dee meu relato. 

14 em mau firmo 

Atencio qamente 

Ge qwnino Niivoccia 

RMTE 

• 

 

Gel qomino I'iqivoccia 

LTRÕNIO A MARCONI 

Rua 6 nJIB 
Goiania-GO. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Ref. DRT. 5,751/67. 

vie,  
Sra. Chefa da S.E. 

Como na defesa de f is 10/11 o empregado 

nega vncuio empregaticio com o reclamante, (tendo ja afirm 

do o mesmo ao Inspetor diligente conforme irnformaço de fis 

5), 
proponho que seja encaminhado o presente processo a Jun 

ta de ConciiiaÇaO e Julgamento. 

(ioi.nia, 13 de okbro de 1,967. 

-in 	&r,  e s 	17 
-,.' .---- 
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. 
J4Jtv 	aLoderot l 
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PODER JUDICrASIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 

GilBou Nisivoccis -Eletr6nioa M&rconi 
6n2 47_BCJ 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Jo,?7, ?jr. to F:jr; 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	 Cí;i 	a9 
- 	 à514..,30.,( trinta •m•inu•to•s ....................

) horas do dia 	................... 

(--- .Çlxiço ) do mês de 	y6S.................para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 3a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.5à referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de s e u s representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

• de 	 de 19 67 

() 
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945/E? 	
Xmxxxxxxxxxxxxx x xxxxxxxx 

18 dezebra 	67 

limo, Sr, 

Fj' V 	 coparecer 
perante 	ta J l , i ntu de Conci1iaç0 e J 	textQ do Golania, a Pr- 
ça Cívka 09, as 14,30 horas do dia 5 e,,c fvareio de 1963,1)ra. a 
.udinc1. r'1?Uv . rc1 raço n JCJ.-715/67, entre prt$, V.S., 

*roclsmante e cillson NioiVoC12 Fitran1ce. 	reorii), rc1arnado. 
O 	o cop.arcirnen 	de 	. r e f i~ridp Pildi pnei st , 

importurA no 	 do 	iceo. 

iOF3a5 	L 

Chefe de Secretaria 

e 

limo. Sr. 	 - 	 - 

Jøaz Pinto Ferrêir* 

Rua Reoife no 9 — Vila Paraiso 
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PODER JUDCIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 

9 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ  

Aos 	dias do mês de 	errc; 	do ano de I9S f v  

nesta cidade de QLfl1c. 	a, Cva 9 	àsI!C'horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. jç•j;- 	jt; 	r- 

depois de decorrido aprazo de tolerância de 10 minutos, para instru- 

ção e julgamento da reclamação relativa a 	j:tdec 

que apresentou contra 

E1trtc aTar.m1 

Aberta a 	audiência, 	propôs 	o 	Juiz Presidente 	a 	solução 	de 

dissídio 	e após 

RESOLVE 

a votação, 	foi 	proferida a 

a Junta de Conciliação e Julgamento, 

seguinte 	decisão: 

de 

,por unârilmidade, 	arquivar a reclamatóri.a, nos 	têrmos 

do art. 	844, 	da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$G,25, p/ rt 	d 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros da Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

2•  • 	
....TT7).... 1) ............ 

Juiz Piesident 

Vogal dos Empregadores 
/ 

-- 	 - .7 

.................................... 
V Vcal de Empregados 

...V 	T.' .... /.(£  ................ " 
Chefe LZcretaria  

MOD. 29 
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